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PARECERCONJUNTOFAVORÁVELDASCOMISSÕESPERMANENTESAO

PROJETODELEINº042/2025.

Emanáliseàproposituradeautoriaparlamentar,nostermosdoartigo101do

RegimentoInterno,assimsemanifestam:

1)DOOBJETO:

OpresenteProjetodeLeitemporobjeto,oseguinte:“PROÍBEACOBRANÇADE
TARIFAPELOUSODEBANHEIROSPÚBLICOSEDEESTABELECIMENTOSDE

ACESSOCOLETIVONOMUNICÍPIODEHOLAMBRAEDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

2)DORELATÓRIO:

OsnobresVereadoresMauroSérgiodeOliveira,JoséZandaSilvaeJanderson

AdrianoRibeiro,RelatoresdoparecerconjuntodasrespectivasComissões,

apresentamaseguinteconclusão:

a)dalegalidade:Emanáliseaostermosdelegalidade,aproposituraencontraseu

amparolegal,jáquecompeteaomunicípiolegislarsobreassuntosdeseuinteresse
local,esuplementaralegislaçãofederaleestadual,noquecouber,conformedispõe

oartigo30,|eIldaConstituiçãoFederal,combinadocomoart.6ºdaLeiOrgânica

Municipal,correspondendocomoumamedidadesaúdepúblicaedignidadedapessoa

humana.Quantoàiniciativa,entendemosquesetratadematériaconcorrente,em

saúdepública(art.24,XII,CF).Importanteressaltaranecessidadedecorreçãona
ordemdosartigos,poisoartigo3º,estáduplicado,sendonecessárioentãoadevida

correçãodeordemtécnica.Assim,nãohavendonenhumaobjeção,oparecerdestes

relatores,emtermosdelegalidade,éfavorávelàpropositura,vistoqueOProjetode

Leiapresentaosrequisitosindispensáveisparaasuaaprovação.
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b)daconveniênciaeoportunidade:aproposituraéconvenienteeoportuna,

garantindoquetodospossamusarosbanheirospúblicos,deformagratuita.
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Cont.ParecerConjuntoFavorável—PL042/2025

3)DECISÃODASCOMISSÕES:

EmanáliseaoProjetoapresentado,eemconsonânciacomorelatóriodosVereadores
RelatoresdoParecer,decidemasComissõescompetentes,porEXARARPARECER

FAVORÁVELaoProjetodeLeinº042/2025,remetendoaoPlenáriodestaCasapara

asuadeliberação,epossívelaprovação,jáqueseencontraemtotalviabilidade,

constitucionalidadeeamparolegal.
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COMISSÃODECONSTITUIÇÃO,JUSTICAEREDAÇÃO
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FABIANOSOARESLIMAAeséMDÉ

Vereador/Presidente%readoríVice-e

<)
MAUROSÉRGIODEOLIVEIRA

“—Vereador/Secretário

COMISSÃODEORÇAMENTO,FINANÇASECONTABILIDADE

AE—

JOSEANE|EMENEZESMORETONESPERANÇAJOSÉZANDASILVA

Vereadora/PresidenteVereador/Vice-Presidente

EDUARDODASILVA

Vereador/Secretário

COMISSÃODEOBRAS,SERVIÇOSPÚBLICOS,SAÚDE,EDUCAÇÃO,CULTURA,LAZERETURISMO

PLANEJAMENTO,USO,OCUPAÇÃOEPARCELAMENTODOSOLO

 

sd“>>

unuroSércioDEOLIVEIRAHERMINDOFELIX

Vereador/PresidenteVereador/Vice-Presidente

JANDERSONADRIANORIBEIRO

Vereador/Secretário

 


